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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são
conferidas pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, inciso 
II,
alínea a, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

NOMEAR o Sr. JOSÉ ROMÉRIO SOARES DE BRITO, Coordenador da Sala
de Operação Pipa.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 14 de agosto de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município
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